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LEI Nº 2.188, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.
(De Autoria do Poder Legislativo Municipal)

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE ABONO NATALINO À TODOS
OS SERVIDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PANCAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PANCAS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Conceder um abono salarial natalino aos servidores efetivos e
comissionados da Câmara Municipal de Pancas no valor de R$ 3.000,00
(Três Mil Reais).

§ 1º Farão jus ao recebimento integral do abono os servidores que
integrarem o quadro de pessoal do Legislativo Municipal na data de início
vigência da presente Lei.

§ 2º Faltas ou afastamentos devidamente justificados nos termos da
legislação municipal vigente, não prejudicam o recebimento deste abono
salarial.

§ 3º O abono de que trata o caput será pago em parcela única no mês de
dezembro de 2024.

§ 4º O abono de que trata o caput não incorporará à remuneração a
qualquer título, nem integrará os vencimentos para efeito de concessão de
vantagens pessoais e fixação de proventos.

§ 5° O pagamento do abono não poderá gerar gastos para o próximo
exercício.

§ 6º No caso de acúmulo legal de cargos, o servidor terá direito ao valor
apenas um abono anual.

§ 7º Não constitui base de incidência de contribuições previdenciárias,
como também, não constitui rendimento tributável ao servidor.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta de dotação própria consignadas no orçamento vigente, que serão
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suplementadas se necessário (31.90.11.00 - Vencimentos e vantagens
fixas)

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pancas, 13 de Novembro de 2024.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE
Prefeito Municipal de Pancas

Registrada e publicada na data supra:

JUARANA LOPES DA SILVA GILES
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 008/2024
De 16 de fevereiro de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal de Pancas, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º- Fixar em R$ 400,00 (Quatrocentos reais) mensais o valor do Auxílio
Alimentação que será concedido aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de
Pancas, na forma da Lei Municipal nº 1.623/2017, de 10 de março de 2017 e
Resolução nº 209/2017 de 30 de maio de 2017.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01/01/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, em 16 de fevereiro de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA

Presidente da CMP

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

ANDERSON COUTO

1° Secretário
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PORTARIA Nº 035-A/2024
De 25 de junho de 2024.

Considerando a decisão final do Processo 000443/2024,
datado em 20 de junho de 2024, que dispõe sobre a
incorporação da Promoção por Formação Acadêmica aos
vencimentos da servidora Joice de Laia Fassarella, nos
termos do Parecer da Procuradoria Jurídica;

Considerando a redação da Portaria nº 014/2018, datada
em 22 de janeiro de 2018, que incorpora aos vencimentos
da servidora acima citada, o percentual de 15% (quinze
por cento) sobre o vencimento base de seu respectivo
cargo,

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal de Pancas, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Incorporar nos vencimentos da servidora JOICE DE LAIA FASSARELLA,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara Municipal de
Pancas, nomeada pela Portaria nº 051/2014, o percentual de 10% (dez por cento)
sobre o vencimento base de seu respectivo cargo, totalizando o percentual de 25%
(vinte e cinco por cento) incorporados em seus vencimentos a título de Promoção
Acadêmica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, em 25 de junho de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA
Presidente da CMP

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

ANDERSON COUTO
1° Secretário
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PORTARIA Nº 051/2024
De 30 de outubro de 2024.

Considerando a decisão final do Processo 000711/2024,
datado em 28 de outubro de 2024, que dispõe sobre a
incorporação da Promoção por Formação Acadêmica aos
vencimentos da servidora Edineia Olivio da Silva, nos
termos do Parecer da Procuradoria Jurídica;

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal de Pancas, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Incorporar nos vencimentos da servidora EDINÉIA OLIVIO DA SILVA,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara Municipal de
Pancas, nomeada pela Portaria nº 036/91, o percentual de 15% (quinze por cento)
sobre o vencimento base de seu respectivo cargo, incorporados em seus
vencimentos a título de Promoção Acadêmica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, em 30 de outubro de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA
Presidente da CMP

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

ANDERSON COUTO
1° Secretário
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PORTARIA Nº 054/2024
De 11 de novembro de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal de Pancas, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Resolução nº 211
de 27 de junho de 2017, especialmente o Art. 42 e seus
respectivos incisos,

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido progressão funcional horizontal para o padrão “U” ao
servidor público DIVINO DE SOUZA, ocupante do cargo de Motorista da Câmara
Municipal de Pancas, situado na carreira III, nomeado em 01 de novembro de 1989,
através da Portaria nº 034/1989.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01/11/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, em 11 de novembro de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA
Presidente da CMP

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

ANDERSON COUTO
1° Secretário
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PORTARIA Nº 055/2024
De 11 de novembro de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal de Pancas, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Resolução nº 211
de 27 de junho de 2017, especialmente o Art. 42 e seus
respectivos incisos,

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido progressão funcional horizontal para o padrão “T” a
servidora pública MARLENE MEIRELES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
Agente de Serviços Administrativos e Legislativos da Câmara Municipal de Pancas,
situada na carreira V, nomeada em 01 de novembro de 1991, através da Portaria nº
034/1991.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01/11/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, em 11 de novembro de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA
Presidente da CMP

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

ANDERSON COUTO
1° Secretário
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PORTARIA Nº 056/2024
De 11 de novembro de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal de Pancas, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Resolução nº 211
de 27 de junho de 2017, especialmente o Art. 42 e seus
respectivos incisos,

RESOLVE:

Art. 1º- Fica concedido progressão funcional horizontal para o padrão “T” a
servidora pública EDINEIA OLÍVIO DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais da Câmara Municipal de Pancas, situada na carreira II, nomeada
em 01 de novembro de 1991, através da Portaria nº 036/1991.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01/11/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, em 11 de novembro de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA
Presidente da CMP

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

ANDERSON COUTO
1° Secretário
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PORTARIA Nº 069/2024
De 27 de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO a possibilidade regulamentada pela
Resolução 218/2019, autorizando a concessão de
complemento ao auxílio-alimentação pago aos servidores da
Câmara municipal de Pancas.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara
Municipal de Pancas, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder complemento anual do Auxílio Alimentação conforme autoriza a
Resolução 218 de 8 de março de 2019.

§ 1º O complemento anual ao auxílio alimentação de que trata o caput será pago em
parcela única até o final do mês de dezembro do corrente ano.

§ 2º. O complemento anual ao auxílio alimentação de que trata o caput não
incorporará a remuneração a qualquer título, nem integrará os vencimentos para
efeito de concessão de vantagens pessoais e fixação de proventos.

§ 3º - O complemento anual ao auxílio alimentação de que trata o caput não
constitui base de incidência de contribuiçáo previdenciárias e, muito menos,
rendimento tributável ao servidor

Art. 2º - As despesas decorrentes da execuçáo da presente Portaria, correrão por
conta de dotaçáo própria consignadas no orçamento vigente, ficha 10 — (Auxílio
Alimentação), sub elemento 33.90.46.01 00 Indenização Auxílio Alimentação)

Art. 3o - Farão jus ao recebimento do complemento anual auxílio alimentação os
servidores que receberam regularmente o referido auxílio alimentação no mês de
dezembro e que estejam presentes no quadro funcional da Câmara Municipal de
Pancas na data do pagamento da presente complemento anual ao auxílio
alimentação.

Art. 4º - A concessão do complemento anual ao auxílio alimentação não gera direito
adquiridos sob nenhuma hipótese.

Paragrafo único. A concessão do complemento anual ao auxílio alimentação não
gera a obrigatoriedade de concessão nos próximos anos.
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Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
normas em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, em 27 de dezembro de 2024.

OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA
Presidente da CMP

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

ANDERSON COUTO
1° Secretário
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